
INDICAÇÃO Nº 
1790
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados à construção da Praça Luzia Petroni Laino, no Município de Piraju.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício especial do Senhor Francisco Rodrigues – Prefeito Municipal de Piraju, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A referida Praça, acima mencionada, localiza-se na região central da cidade de Piraju, e devido ao seu tamanho torna-se difícil a realização de obras de melhorias. Sua construção além de beneficiar os moradores do Bairro Ana Maria, beneficiará também toda a comunidade pirajuense que disporá de mais um local para lazer.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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